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Tendo em vista o resultado acima discriminado, a Comis-
são de Seleção do Processo Seletivo apresentou ao Conselho 
Técnico Administrativo da Escola de Comunicações e Artes da 
Universidade de São Paulo o Relatório Final que foi homologado 
em reunião de 05 de dezembro de 2018 pelo referido Conselho.

Obs: Houve quatro candidatos inscritos.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO
 RETIFICAÇÃO DE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

- PODER EXECUTIVO – SEÇÃO I, DE 07-12-2018, PÁGINA 260:
No Edital ATAC/SCAPAC 50/2018, de convocação para 

as provas para o Processo Seletivo, regido pelo Edital ATAC/
SCAPAC 46/2018, onde se lê: “para as provas: didática e escrita, 
que serão realizadas nos dias 17, 18 e 19 de dezembro de 2018, 
às 8 horas, na Sala da Congregação desta Escola, à Avenida 
Bandeirantes, 3900, “Campus” da USP, Ribeirão Preto, munidas 
de documento de identidade”, leia-se “para as provas: didática 
e escrita, que serão realizadas a partir de 17 de dezembro 
de 2018, às 8 horas, na Sala da Congregação desta Escola, à 
Avenida Bandeirantes, 3900, “Campus” da USP, Ribeirão Preto, 
munidos de documento de identidade. O cronograma do con-
curso será divulgado no dia 17 de dezembro de 2018, no local 
supramencionado.”

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL EP/CONCURSOS 067/2018
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo torna público a todos os interessados que, conforme apro-
vação pelo Conselho Técnico-Administrativo, em reunião realiza-
da em 06.12.2018, estarão abertas por 10 (dez) dias, no período 
das 9 horas do dia 11/12/2018 às 16 horas do dia 20/12/2018, 
as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 
(um) docente por prazo determinado, como Professor Contrata-
do III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com 
salário de R$ 1.877,43, ou como Professor Contratado II (MS-2, 
para os contratados com título de Mestre), com salário de R$ 
1.342,26, referência mês de maio de 2018, com jornada de 
12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Engenharia de Minas e de Petróleo, na área de Tratamento 
de Minérios, nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações 
posteriores, bem como da Resolução nº 7.354/17.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da EPUSP, após o término do período de inscrições e de 
acordo com os termos da Resolução nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora, Profa. Dra. Liedi Légi Bariani 
Bernucci, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

• - PMI3090 - Beneficiamento de Minérios (04 créditos) – 1º 
semestre;

• - PMI3216 - Tratamento de Minério: Instrumentação e 
Controle de Processos em Usinas de Concentração de Minérios 
(02 créditos) – 1º semestre;

• - PMI3307 - Caracterização Tecnológica (3 créditos ) – 1º 
semestre;

• - PMI3223 - Tratamento de Minério: Operações Auxiliares 
(04 créditos) – 2º semestre;

• - PMI3222 Tratamento de Minério: Concentração por 
Flotação - (02 créditos) – 2º semestre;

• - PMI3801 - Projeto de Usina de Reciclagem e Resíduos 
Sólidos e de Mineração - (02 créditos) – 2º semestre (optativa).

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no item 5.2.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita
II. Prova Didática
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de 
Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 1 - Instalações 
Elétricas Prediais(Eletrotécnica); 2 - Geração, Transmissão e 
Distribuição de Energia/ Geração, Transmissão e Distribuição de 
Energia Elétrica(Eletrotécnica); 4 - Controle e Automação II (Ele-
trotécnica); 5 - Saúde e Segurança Ocupacional(Enfermagem); 
6 - Vigilância em Saúde(Enfermagem); 7 - Enfermagem em 
Saúde Mental(Enfermagem); 8 - Gestão em Saúde(Enfermagem) 
e considerando a não ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e/
ou aprovado(s), e/ou candidato(s) ausente(s) ENCERRA no(s) 
componente(s) curricular(es) 3 - Eletrônica III (Eletrotécnica); 
9 - Etiqueta(Eventos); 10 - Espanhol Instrumental II (Eventos)

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 065/14/2018 DE 13/09/2018 - PROCESSO Nº 

1414544/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOL-

TEIRA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) 
de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 1 - Proces-
sos de Fabricação I(Mecânica ); 2 - Elementos de Máquina 
I(Mecânica ); 3 - Elementos de Máquina II(Mecânica ); 4 - Auto-
mação Industrial I(Mecânica ); 5 - Ensaios Tecnológicos dos 
Materiais(Mecânica ); 6 - Desenho Auxiliado por Computador 
II (para a Habilitação Mecânica) (Mecânica ); 7 - Tecnologia 
em CNC I(Mecânica ); 8 - Fundamentos da Saúde e Segurança 
no Trabalho(Segurança do Trabalho); 9 - Legislação e Normas 
Regulamentadoras(Segurança do Trabalho); 10 - Meio Ambiente 
e Segurança do Trabalho(Segurança do Trabalho)

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
CLASSE DESCENTRALIZADA EXTENSÃO E. E. CORONEL 

FRANCISCO SCHMIDT
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 065/16/2018 DE 13/09/2018 - PROCESSO Nº 

1415306/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOL-

TEIRA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de 
Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 4 - Práticas de 
Competências Sociais(Recursos Humanos); 6 - Gestão Estra-
tégica de Resultados(Recursos Humanos); 7 - Técnicas de 
Recepção, Atendimento e Cobrança(Serviços Jurídicos); 9 - Lin-
guagem, Trabalho e Tecnologia(Serviços Jurídicos); 10 - Inglês 
Instrumental(Serviços Jurídicos) e considerando a não ocorrência 
de candidato(s) inscrito(s) e/ou aprovado(s), e/ou candidato(s) 
ausente(s) ENCERRA no(s) componente(s) curricular(es) 1 - 
Custos e Operações Contábeis(Administração); 2 - Cálculos 
Estatísticos(Administração); 3 - Gestão Empreendedora e 
Inovação(Administração); 5 - Espanhol Instrumental(Recursos 
Humanos); 8 - Planejamento Operacional(Serviços Jurídicos)

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
EXTENSÃO E. M. VICTOR PADILHA CUNHA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 065/17/2018 DE 13/09/2018 - PROCESSO Nº 

065/17/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOL-

TEIRA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
- 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de Docentes, 
no(s) componente(s) curricular(es) 1 - Técnicas de Agenciamento 
em Turismo Receptivo(Turismo Receptivo) e considerando a 
não ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e/ou aprovado(s), 
e/ou candidato(s) ausente(s) ENCERRA no(s) componente(s) 
curricular(es) 2 - Organização de Buffets e Banquetes(Turismo 
Receptivo); 3 - Planejamento e Organização de Eventos(Turismo 
Receptivo); 4 - Espanhol Aplicado ao Guiamento de Turistas 
I(Turismo Receptivo)

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 065/18/2018 DE 13/09/2018 - PROCESSO Nº 

1414637/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOL-

TEIRA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) 
de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 2 - Banco de 
Dados I(Desenvolvimento de Sistemas); 5 - Produções Cultu-
rais e Artísticas(Eventos) e considerando a não ocorrência de 
candidato(s) inscrito(s) e/ou aprovado(s), e/ou candidato(s) 
ausente(s) ENCERRA no(s) componente(s) curricular(es) 1 - Lín-
gua Estrangeira Moderna - Espanhol (Base Nacional Comum/ 
ETIM / MTec)(Informática Integrado ao Ensino Médio (ETIM)); 
3 - Design Digital(Desenvolvimento de Sistemas); 4 - Técnicas de 
Programação(Desenvolvimento de Sistemas)

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
EDITAL ECA/USP Nº 45/2018
RESULTADO FINAL / CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes da Universi-

dade de São Paulo torna público o Resultado Final/Classificação 
do Processo Seletivo para contratação de um docente por prazo 
determinado como Professor Contratado II (Mestre), em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho junto ao Departamento de 
Artes Plásticas para a área de “Multimídia e Intermídia/Escul-
tura”, realizado nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 2018, de 
acordo com o edital nº 15/2018/ECA, de Abertura de Processo 
Seletivo para contratação de um docente por prazo determinado 
como Professor Contratado II (Mestre), publicado no D.O.E. de 
29.06.2018, que teve por candidatos: Priscila Duarte Guerra, 
Andrei Rubina Thomaz, Priscila Christmann Lorusso de Lima e 
Clayton Policarpo Barbosa Vicente.

A Comissão de Seleção foi constituída pelos Profs. Drs: 
Mario Celso Ramiro de Andrade/Professor Doutor/CAP/ECA 
(Presidente), Daniela Kutschat Hanns/Professora Doutora/FAU e 
Rosangela da Silva Leote/Professora Doutora/UNESP.

CLASSIFICAÇÃO
1º Clayton Policarpo Barbosa Vicente
2ª Priscila Duarte Guerra

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVISATE – MARÍ-
LIA

CLASSE DESCENTRALIZADA - EE MONSENHOR BICUDO 
- MARÍLIA

PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 
COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.

AVISO N° 031/04/2017 DE 19/10/2017 - PROCESSO Nº 
6255/2017

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
07/12/2018.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DEVI-
SATE, da cidade de MARÍLIA, no uso das atribuições conferidas 
por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS - 2/2009, 
e nos termos do item 8 do inciso IX do Comunicado CEETEPS-1, 
de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, PRORROGA, 
a partir de 16/12/2018, o Processo Seletivo de Docentes, nos 
componentes curriculares 1 - Introdução ao Estudo do Direito; 
2 - Introdução ao Direito Penal; 3 - Introdução ao Direito Empre-
sarial; 4 - Planejamento, Programação e Controle da Produção; 
5 - Gestão de Transportes; 6 - Introdução a Logística

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 040/05/2017 DE 07/11/2017 - PROCESSO Nº 

6375/2017
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 

JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
- 2/2009, e nos termos do item 8 do inciso IX do Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
PRORROGA, a partir de 09/01/2019, o Processo Seletivo de 
Docentes, nos componentes curriculares 1 - Educação Física; 
2 - História; 3 - Matemática; 8 - Assessoramento Empresarial

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ NUNES DIAS – 

MONTE APRAZÍVEL
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 075/03/2017 DE 18/10/2017 - PROCESSO Nº 

5689/2017
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

06/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PADRE JOSÉ 

NUNES DIAS, da cidade de MONTE APRAZÍVEL, no uso das 
atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deli-
beração CEETEPS - 2/2009, e nos termos do item 8 do inciso IX 
do Comunicado CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE 
de 31.01.2009, PRORROGA, a partir de 10/01/2019, o Processo 
Seletivo de Docentes, no componente curricular 2 – Geografia.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
CLASSE DESCENTRALIZADA EE 9 DE JULHO - TAQUARI-

TINGA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 019/04/2018 DE 16/07/2018 - PROCESSO Nº 

928251/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR 

ADAIL NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, no 
uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do arti-
go 3º da Deliberação CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) 
Processo(s) Seletivo(s) de Docentes, no(s) componente(s) 
curricular(es) 1 - Introdução ao Marketing(Marketing); 2 - 
Comunicação Mercadológica(Marketing); 3 - Comportamento 
do Consumidor(Marketing); 4 - Gestão de Vendas I(Marketing); 
7 - Canais de Distribuição(Marketing); 8 - Marketing 
Institucional(Marketing); 9 - Plano de Comunicação(Marketing); 
10 - Estratégias de Marketing(Marketing) e considerando a 
não ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e/ou aprovado(s), 
e/ou candidato(s) ausente(s) ENCERRA no(s) componente(s) 
curricular(es) 5 - Pesquisa de Mercado(Marketing); 6 - Técnicas 
de Informação e Comunicação Mercadológica(Marketing)

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO FERES – 

ARARAS
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 024/04/2018 DE 04/10/2018 - PROCESSO Nº 

1512490/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-

TO FERES, da cidade de ARARAS, no uso das atribuições con-
feridas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
- 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) Seletivo(s) de Docentes, 
no(s) componente(s) curricular(es) 1 - Automação Mecatrônica 
II (Eletrohidráulica e Eletropneumática)(Mecatrônica); 2 - Ins-
talações e Comandos Elétricos(Mecatrônica); 3 - Manutenção 
e Projetos Mecatrônicos(Mecatrônica); 4 - Tecnologia de Manu-
fatura II(Mecatrônica); 5 - Tecnologia Mecânica I(Mecânica ); 
6 - Tecnologia Mecânica II (Mecânica ); 7 - Tecnologia Mecânica 
III(Mecânica ); 8 - Inglês Instrumental(Eletrotécnica); 9 - Ética 
e Gestão em Enfermagem(Enfermagem); 10 - Enfermagem em 
Saúde Mental(Enfermagem).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA HELCY MOREI-

RA MARTINS AGUIAR – CAFELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 062/09/2018 DE 05/09/2018 - PROCESSO Nº 

1362676/2018.
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

HELCY MOREIRA MARTINS AGUIAR, da cidade de CAFELÂNDIA, 
no uso das atribuições conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS - 2/2009, HOMOLOGA o(s) Processo(s) 
Seletivo(s) de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es) 
1 - Assistência à Saúde da Mulher e da Criança I(Enfermagem); 
2 - Ações de Enfermagem de Vigilância em Saúde(Enfermagem); 
6 - Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica I(Enfermagem); 
9 - Relações Humanas no Trabalho(Enfermagem); 10 - Semio-
técnica em Enfermagem(Enfermagem) e considerando a não 
ocorrência de candidato(s) inscrito(s) e/ou aprovado(s), e/
ou candidato(s) ausente(s) ENCERRA no(s) componente(s) 
curricular(es) 3 - Assistência de Enfermagem em Urgência e 
Emergência(Enfermagem); 4 - Assistência de Enfermagem em 
UTI e Unidades Especializadas(Enfermagem); 5 - Assistência 
de Enfermagem em Saúde Mental(Enfermagem); 7 - Enferma-
gem em Centro Cirúrgico(Enfermagem); 8 - Fundamentos de 
Enfermagem(Enfermagem).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOLTEIRA – ILHA 

SOLTEIRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 065/13/2018 DE 13/09/2018 - PROCESSO Nº 

1414503/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ILHA SOL-

TEIRA, da cidade de ILHA SOLTEIRA, no uso das atribuições 

11 / 8.471.239-6 / 042.649.889-50 / 34,33
49 / 25.525.691-7 / 287.085.448-08 / 36,00
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
09 / 25.862.638-0 / 147.543.238-07;
18 / 35.097.384-2 / 223.691.648-59;
19 / 1.697.311 / 043.180.611-08;
48 / 30.324.268-1 / 299.880.358-02;
53 / 19.336.855-9 / 100.824.038-99;
54 / 41.906.882-X / 331.350.978-97;
 
3. Componente curricular: Síntese e Identificação dos Com-

postos Orgânicos
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição / Nome / RG / CPF / Nota / Classificação Final
- Licenciado
25 / Adriana Martini Tavano Silva / 22.354.987-3 / 

257.389.498-38/ 76,33 / 1º
Candidatos não aprovado(s)
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota
14 / 12.587.046-2 / 075.325.168-06 / 25,00
37 / 47.938.457-5 / 392.923.358-47 / 39,66
50 / 41.037.638-3 / 419.631.798-70 / 47,33
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
35 / 40.585.989-2 / 324.946.138-50
46 / 43.509.966-8 / 332.774.488-27
4. Componente curricular: Artes
Candidatos não aprovados
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota
21 / 33.024.937-X / 327.790.508-02 / 49,00
36 / 41.387.925-2 / 436.507.308-71 / 46,00
39 / 40.182.457-3 / 228.508.888-42 / 24,00
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
47 / 44.915.222-4 / 379.713.918-70
51 / 33.288.861-7 / 303.706.338-65
5. Componente curricular: Física
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição / Nome / RG / CPF / Nota / Classificação Final
- Licenciado
24 / João Pedro Sussel Bertogna / 39.513.453-5 / 

372.975.808-05 / 75,00
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
15 / 48.596.709-1 / 414.785.838-43
34 / 26.298.375-8 / 257.811.618-05
52 / 16.544.314-5 / 064.638.798-78
6. Componente curricular: Matemática
Candidatos Aprovados
Nº de Inscrição / Nome / RG / CPF / Nota / Classificação Final
- Licenciado
24 / João Pedro Sussel Bertogna / 39.513.453-5 / 

372.975.808-05 / 78,66
26 / Kamila Segatelli Marin / 44.390.198-3 / 406.952.248-

40 / 66,33
Candidatos não aprovados
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota
15/ 48.596.709-1/ 414.785.838-43/ 43,33
27/ 43.291.980-6/ 431.937.968-32/ 32,66
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
34 / 26.298.375-8 / 257.811.618-05
40 / 7.156.199-7 / 166.589.958-18
52 / 16.544.314-5 / 064.638.798-78
7. Componente curricular: Língua Portuguesa e Literatura
Candidatos Aprovados
Nº de Inscrição / Nome / RG / CPF / Nota / Classificação Final
- Licenciado
30 / Isabella Hoglhammer Secone / 39.513.420-1 / 

431.923.978-45/ 84,33/ 1º
17 / Aimê Neize dos Reis / 47.339.733-X / 393.816.648-70 

/ 73,66 / 2º
03 / Paula Carolina Ternoval da Silva Justo / 43.509.930-9 / 

320.882.408-45 / 73,00 / 3º
22 / Diego Kauê Bautz / 46.759.690-6 / 353.729.688-69 / 

61,00 / 4º
06 / Cínthia Morelli Rosa / 32.752.854-0 / 294.214.028-39 

/ 57,33 / 5º
43 / Jênifer Isabela Aleixo de Souza / 40.799.923-1 / 

421.698.768-04 / 56,33 / 6º
07 / Alessandra Navarro Fernandes / 5.949.493-7 / 

027.542.789-74 / 52,66 / 7º
Candidatos não aprovados
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota
16 / 49.722.767 / 354.378.108-14 / 41,33
28 / 6.891.219-5 / 854.561.368-72 / 34,00
31 / 39.474.085-3 / 436.465.668-25 / 44,66
42 / 25.497.479-X / 216.981.788-32 / 25,33
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
02 / 40.993.961-4 / 321.172.378-19
04 / 34.512.613-0 / 326.887.198-40
05 / 22.832.962-0 / 248.129.478-55
08 / 43.208.455-1 / 348.798.438-57
12 / 16.257.209-8 / 062.019.778-13
23 / 5.854.851 / 294.781.201-82
29 / 41.108.060-X / 434.208.318-38
33 / 40.943.923-X / 350.684.758-90
38 / 47.763.239-7 / 395.872.778-64
41 / 44.657.283-4 / 378.431.938-63
44 / 19.976.467-0 / 114.600.478-85
45 / 45.941.275-9 / 445.575.738-43
8. Componente curricular: Língua Estrangeira Moderna 

- Inglês (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec) (Ensino Médio 
- BNC / PD)

Candidatos não aprovados
Nº de Inscrição / RG / CPF / Nota
44/ 19.976.467-0/ 114.600.478-85/ 33,33
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
02 / 40.993.961-4 / 321.172.378-19
06 / 32.752.854-0 / 294.214.028-39
08 / 43.208.455-1 / 348.798.438-57
20 / 34.161.569-9 / 348.644.618-56
23 / 5.854.851 / 294.781.201-82
28 / 6.891.219-5 / 854.561.368-72
32 / 34.562.462-2 / 300.549.778-00
33 / 40.943.923-X / 350.684.758-90
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 

– AMERICANA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 006/02/2017 DE 26/09/2017 - PROCESSO Nº 

4813/2017
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

07/12/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE 

AMERICANA, da cidade de AMERICANA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
- 2/2009, e nos termos do item 8 do inciso IX do Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
PRORROGA, a partir de 03/01/2019, o Processo Seletivo de 
Docentes, nos componentes curriculares 1 - Artes; 2 - Biologia; 
3 - Educação; 4 - Física; 5 - Geografia; 6 - História; 7 - Língua 
Portuguesa e Literatura; 8 - Língua Estrangeira Moderna - Inglês 
e Comunicação Profissional; 9 - Matemática; 10 – Química.

*
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EDITAL EP/CONCURSOS 067/2018 

 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo torna público a 

todos os interessados que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-

Administrativo, em reunião realizada em 06.12.2018, estarão abertas por 10 

(dez) dias, no período das 9 horas do dia 11/12/2018 às 16 horas do dia 

20/12/2018, as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 01 

(um) docente por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 

para os contratados com título de Doutor), com salário de R$ 1.877,43, ou 

como Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de 

Mestre), com salário de R$ 1.342,26, referência mês de maio de 2018, com 

jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 

Engenharia de Minas e de Petróleo, na área de Tratamento de Minérios, nos 

termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da 

Resolução nº 7.354/17. 

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo CTA da EPUSP, 

após o término do período de inscrições e de acordo com os termos da 

Resolução nº 7.354/17. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indicado, devendo o 

candidato apresentar requerimento dirigido à Diretora, Profa. Dra. Liedi Légi 

Bariani Bernucci, contendo dados pessoais e área de conhecimento 

(especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte); 

II. CPF (para candidatos brasileiros); 

III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Professor Contratado III) 

ou Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP 

ou de validade nacional; 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, ou 

qualquer outro meio. 

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades 

especiais deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 

condições necessárias para a realização das provas. 



3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual 

contratação do(s) aprovado(s). 

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao ser(em) 

contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes disciplinas: 

 PMI3090 - Beneficiamento de Minérios (04 créditos) – 1º semestre; 

 PMI3216 - Tratamento de Minério: Instrumentação e Controle de 

Processos em Usinas de Concentração de Minérios (02 créditos) – 1º 

semestre; 

 PMI3307 - Caracterização Tecnológica (3 créditos ) – 1º semestre; 

 PMI3223 - Tratamento de Minério: Operações Auxiliares (04 créditos) – 

2º semestre; 

 PMI3222 Tratamento de Minério: Concentração por Flotação - (02 

créditos) – 2º semestre; 

 PMI3801 - Projeto de Usina de Reciclagem e Resíduos Sólidos e de 

Mineração - (02 créditos) – 2º semestre (optativa). 

 

5. O processo seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de 

candidatos, agrupados em conformidade com sua titulação. 

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados para as 

provas, caso haja, os candidatos portadores do título de Doutor. 

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 

habilitados serão classificados, da seguinte forma: 

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de 

indicações, de acordo com as notas conferidas pelos examinadores; 

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior número 

de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o primeiro 

colocado não tivesse participado das avaliações; 

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamente, 

seguindo o mesmo método previsto no inciso II. 

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao 

desempate com base na média global obtida por cada candidato. 

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações para a 

contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de habilitados. 



5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira etapa, ou caso 

nenhum dos candidatos habilitados atenda à convocação para 

contratação, será iniciada a segunda etapa de avaliações, convocando-

se para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título de 

Mestre. 

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o 

disposto no item 5.2. 

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, a primeira 

etapa de avaliações será realizada com os candidatos portadores do 

título de Mestre. 

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única fase, na seguinte 

conformidade: 

I. Prova Escrita  

II. Prova Didática  

6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do processo 

seletivo, será realizada de acordo com o disposto no artigo 139 e seu 

parágrafo único do Regimento Geral da USP. 

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 

pontos, com base no programa do processo seletivo, e dela 

dará conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes 

do sorteio do ponto. 

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 

cinco horas de duração da prova. 

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 

a consulta a livros, periódicos e outros documentos 

bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 

candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 

será permitido ausentar-se durante esse período. 

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de consulta 

poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 

em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas ao 

texto final. 

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 

deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 

membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comissão 

de Seleção, individualmente. 



6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 

(quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o 

programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137, do 

Regimento Geral da USP. 

6.2.1. O sorteio do ponto será feito 24 (vinte e quatro) horas 

antes da realização da prova didática; 

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar 

necessário. 

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 

imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 

se entender que não pertencem ao programa do processo 

seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação. 

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas. 

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 

em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 

para fins de sorteio e realização da prova. 

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 

término das provas de todos os candidatos. 

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no Regimento da Escola 

Politécnica da USP e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 

será o quociente de divisão. 

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, da maioria 

dos examinadores, nota mínima sete. 

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 

ESPECIALIDADE: TRATAMENTO DE MINÉRIOS 

1.  Tratamento de minerais: escopo e objetivos do tratamento de minérios, 

conceitos fundamentais, métodos, equipamentos e seqüência de 

operações. Balanço de massa, metalúrgico e de energia. Inter-relações 

do tratamento de minérios com operações de lavra, meio ambiente e 

hidrometalurgia. 

2.  Amostragem: Técnicas e sistemas de amostragem de sólidos e polpas 

minerais. Análise e controle de erros amostrais. 



3.  Manuseio e ensilagem de sólidos minerais: Estocagem em pilhas e 

pátios de granéis. Homogeneização. Problemas de escoamento. 

Retomadores. 

4.  Comportamento de polpas em circuitos industriais: reologia, 

caracterização dos fluxos, mistura e dispersão versus segregação. 

Dimensionamento de bombas e linhas. 

5.  Comportamento de partículas sólidas em meio fluido: movimento, 

sedimentação, suspensão, agregação, dispersão e classificação por 

tamanho. Espessamento e filtragem. 

6.  Britagem: fundamentos teóricos, conceituação, aplicações e 

equipamentos. Descrição de instalações. 

7.  Moagem: fundamentos teóricos, prática operacional e instalações. 

Aspectos energéticos e populacionais. Desgaste operacional de corpos 

moedores e revestimentos. Instalações de moagem. Dimensionamento 

de moinhos tubulares. 

8.  Peneiramento: fundamentos teóricos, caracterização de partículas e 

fenômenos envolvidos. Curvas e cortes granulométricos. Campos de 

aplicação. Equipamentos. 

9.  Classificação hidráulica: conceituação, fenômenos envolvidos, 

influência da forma e tamanho das partículas. Ciclones e 

classificadores mecânicos. Campos de aplicação. Conceito de partição. 

Modelagem. Equipamentos industriais. 

10.  Concentração gravítica- Separação de minerais em meio denso: 

Conceituação, fundamentos teóricos, mecanismos envolvidos. Campos 

de aplicação. Tipos de equipamentos. 

11.  Concentração gravítica – Separação de minerais em lâminas d’água: 

Conceituação, fundamentos teóricos, mecanismos envolvidos. Campos 

de aplicação. Tipos de equipamentos. 

12. Concentração gravítica – Jigagem: Conceituação, fundamentos 

teóricos, mecanismos envolvidos. Campos de aplicação. Tipos de 

equipamentos. 

13.  Preparação de superfícies: adsorção de reagentes químicos na 

interface mineral/solução, dimensionamento de tanques 

condicionadores e células de atrição. Hidrodinâmica de tanques 

agitados. Distribuição de tempos de residência. Prevenção de curto-

circuito e zonas mortas. 



14.  Flotação: conceitos, princípios físico-químicos e fatores condicionantes. 

Mecanismos de coleta, ativação e depressão. Reagentes de flotação. 

15.  Flotação: Células mecânicas, pneumáticas e colunas. 

Dimensionamento de instalações e equipamentos industriais. Aeração 

em células de flotação. Variáveis operacionais e de controle. 

Hidrodinâmica de células de flotação. Modelamento de equipamentos e 

circuitos. 

16.  Concentração – Separação Magnética: Conceituação, mecanismos e 

campos de aplicação. Tipos de equipamentos. 

17.  Concentração – Separação Eletrostática: Conceituação, mecanismos e 

campos de aplicação. Tipos de equipamentos. 

18.  Concentração – “Sorting”: Conceituação, mecanismos e campos de 

aplicação. Tipos de equipamentos. 

19.  Desaguamento: mecanismos de separação sólido-líquido. 

Espessadores, filtros e centrífugas. Reagentes químicos auxiliares. 

Instalações e equipamentos. 

20.  Instrumentação, controle e automação de processos em usinas de 

tratamento de minerais. 

 

Disciplinas utilizadas no programa 

 

PMI3103    Matérias-Primas Minerais  

PMI3021    Técnicas de Caracterização de Materiais  

PMI3211    Reagentes Aplicados à Indústria de Mineração 

PMI3307    Caracterização Tecnológica de Matérias Primas Minerais 

PMI3323    Tratamento de Minérios - Cominuição e Classificação 

PMI3215    Tratamento de Minérios: Métodos Densitários e Outros Processos 

de Concentração  

PMI3216    Tratamento de Minérios: Instrumentação e Controle de Processos 

em Usinas de Concentração de Minérios 

PMI3217    Tópicos Especiais de Química Aplicados à Engenharia de Minas   

PMI3222    Tratamento de Minérios: Concentração por Flotação  

PMI3223    Tratamento de Minérios: Operações Auxiliares  

PMI3240    Projeto de Usina de Tratamento de Minérios  



 

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do 

processo seletivo, por meio de acesso ao link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da EPUSP, e às 

publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11. O não comparecimento do candidato às provas programadas implicará 

automaticamente sua desistência do processo seletivo. 

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo CTA, para fins de 

homologação, após exame formal. 

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do 

exercício e até 31/12/2019, com possibilidade de prorrogações, desde que a 

soma dos períodos não ultrapasse o prazo de dois anos. 

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao 

Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência Social – RGPS. 

15. São condições de admissão: 

I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP; 

II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego 

ou função pública; 

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e 

convocado para contratação, apresentar visto temporário ou permanente que 

faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao processo seletivo, 

encontram-se à disposição dos interessados no Serviço de Órgãos Colegiados 

e Concursos da EPUSP pelo telefone (11) 3091-5447 ou por e-mail 

svorcc.poli@usp.br.  

 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao
mailto:svorcc.poli@usp.br



